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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

 
Nº 002/2011 
 

O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, Estado de Alagoas, em cumprimento ao que determina o art. 37, inciso II, da Constituição Federal 
de 1988 e a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que realizará, mediante as condições estabelecidas neste Edital, Concurso Público para 
seleção de profissionais de nível médio para o seu quadro de Pessoal Permanente de caráter efetivo, no cargo com quantitativo de vagas 
conforme dispõe este Edital e outras que venham a ocorrer no período de validade do presente Concurso. 
 
I – DO CARGO VAGO: 

1.1 – O cargo oferecido em virtude deste Edital é o constante do Anexo I. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES: 

2.1 – As inscrições serão realizadas no período de 05 a 29 de julho de 2011 nos seguintes horários e locais: 1- Das 08:00 às 12:00 
horas, na CASA DA CULTURA, localizada na Rua Experidião Rodrigues, Centro, Arapiraca; 2- Das 08:00 às 18:00 horas, na sede da 
CERCON, localizada na Av. João Davino, nº 321, Empresarial João Davino, sala 102, Mangabeiras, Maceió – AL; 3- Qualquer horário, no 
endereço eletrônico da CERCON – http://www.cercon.com.br. 
   2.1.1 – A CERCON não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
  2.1.2 – O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma estabelecida no item 2.3 deste Edital. 
  2.1.3 – O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico http://www.cercon.com.br e deverá ser impresso para o 
pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

  2.1.4 – O pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário, extraído do endereço eletrônico constante no item 2.1.1 
deverá ser efetuado, no máximo, até o dia 01 de agosto de 2011. 
  2.1.5 – As inscrições realizadas através da internet, somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição. 
  2.1.6 - O Cartão de Inscrição do candidato que se inscreveu pela Internet estará disponível apenas no endereço 
eletrônico http://www.cercon.com.br, a partir do dia 23 de agosto de 2011, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. 
  2.1.7 – Informações complementares acerca da inscrição, realizada especificamente através da internet, estará disponível no 
endereço eletrônico http://www.cercon.com.br. 
 2.1.8 – Para efetuar a inscrição através da internet é imprescindível o preenchimento de todos os campos obrigatórios. 
 2.2 – A cópia deste Edital estará disponível aos candidatos e demais interessados, nos locais destinados à inscrição, ao preço de 
R$ 1,00 (um real), à exceção do obtido através do endereço eletrônico da CERCON.  
 2.3 – Para se inscrever, de modo presencial, o candidato necessita: 

  2.3.1 – Dirigir-se aos locais de inscrição, solicitar o boleto para efetuar o pagamento do valor referente à Taxa de 
Serviço, correspondente a R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais). Efetuar o pagamento em qualquer CASA LOTÉRICA ou em outro 
lugar previamente divulgado. Ao candidato que se inscrever através da internet será, no ato da inscrição, concedido um 
abatimento de R$ 5,00 (cinco reais), passando a referida taxa a ser R$ 50,00 (cinquenta reais).   
  2.3.2 – Em seguida, o candidato deverá retornar aos locais de inscrições indicados no item 2.1 munido de cópia de 
documento oficial com foto (Carteira de Identidade, CTPS, CNH) e comprovante de pagamento de inscrição, e, receber a ficha de 
inscrição para preenchê-la corretamente, atendendo as condições requisitadas no item 2.8 do presente Edital, exceto os candidatos que 
realizarem a inscrição através do endereço eletrônico da CERCON, cujo procedimento será o previsto nos itens 2.1.1 a 2.1.8. 

  2.3.2.1 – É de responsabilidade do candidato o preenchimento correto e integral (todos os campos) da ficha de 
inscrição, tanto de as realizadas de modo presencial, quanto via internet. 
  2.3.3 – A inscrição do candidato somente estará concluída após o pagamento da Taxa de Serviço indicada no item 2.3.1, e a 
posterior entrega da ficha de inscrição, devidamente preenchida, nos locais de inscrição e no período indicados no item 2.1, para os 
candidatos que se inscreverem através do modo presencial, ou, quando realizada através do endereço eletrônico, após cumprido o 
requisito previsto no item 2.1.5. 
  2.3.4 – Somente será aceita a entrega da ficha de inscrição (modo presencial), após o seu preenchimento, nos locais 
indicados no item 2.1, sob pena do candidato, caso efetue a entrega da referida ficha em outro local, ser considerado não inscrito no 
presente Concurso Público 
  2.3.5 – O candidato deverá certificar-se, antes de pagar a TAXA DE INSCRIÇÃO, de que preenche todos os requisitos 
para participação no Concurso Público. 

2.3.6 – No caso de desistência de participação do candidato ao presente certame, quaisquer que sejam os motivos, o valor 
referente ao pagamento da taxa de inscrição não lhe será devolvido. A única hipótese de devolução do valor do pagamento da taxa de 
inscrição é o cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública ou por decisão judicial. 

2.3.7 – É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos. 
2.3.8 – É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico. 
 2.4 – Somente será permitida a inscrição por procuração (específica para cada candidato), caso a mesma seja anexada 

à ficha de inscrição (ou uma cópia devidamente autenticada), juntamente com cópia do documento de identidade do procurador e do 
candidato que participará do Concurso Público. 
  2.4.1 – O candidato inscrito por intermédio de procuração assume responsabilidade integral pelas informações apresentadas 
por seu procurador, arcando com as implicações decorrentes de eventuais equívocos no preenchimento da ficha de inscrição. 
 2.5 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, devendo-se 
observar, oportunamente, se suas limitações físicas são compatíveis com as atribuições do cargo ofertado. Do total das vagas ofertadas, 
10% (dez por cento) será reservado aos candidatos portadores de deficiência, efetivando-se o arredondamento para maior, quando se 
obtiver, em face da aplicação do percentual informado, fração igual ou superior a 0,5% (meio por cento), conforme especificado no Anexo 
I, os quais serão classificados em listagens em separado. Esta regra, aplicar-se-á, da mesma forma e nos mesmos parâmetros, no caso 
de surgimento, durante o prazo de validade do certame, de novas vagas para provimento. 
  2.5.1 – Somente será permitida a inscrição do candidato portador de deficiência, caso o mesmo, por meio de documento 
oficial que indique o tipo de deficiência que possui, prove tal condição no ato da inscrição.  Além disso, quando convocado, terá que 
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se submeter a uma perícia médica, por junta designada pelo Município, com poderes de eliminação, que emitirá a decisão 
terminativa sob sua condição de deficiente ou não e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.  
  2.5.1.1 – O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na Ficha de 
Inscrição, no período das inscrições, encaminhando os documentos a seguir relacionados: 

a) Laudo Médico, original e expedido, no máximo, 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando, também, o 
seu nome, documento de identidade (RG), número do CPF e opção de Cargo. 
    b) O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braile ou Ampliada, especificando o tipo de 
deficiência. 
    c) O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas ou que a 
mesma seja lida por um dos fiscais de sala, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar 
solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
    2.5.1.2 – Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão oferecidas provas 
nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
    2.5.1.3 – Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas provas 
nesse sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
    2.5.1.4 – Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem os dispositivos 
mencionados no: 
    a) Item 2.5.1.1 – letra “a” – Serão considerados como não portadores de deficiência. 
    b) Item 2.5.1.1 – letra “b” – Não terão a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 
    c) Item 2.5.1.1 – letra “c” – Não terão tempo adicional para realização das provas, seja qual for o motivo alegado. 
    2.5.1.5 – O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Capítulo não poderá impetrar recurso em favor de sua condição. 
   2.5.2 – A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento 
especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. 
    2.5.2.1 – A CERCON não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. 
   2.5.3 – A solicitação de condições especiais será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
   2.5.4 – Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, estas serão preenchidas pelos 
demais aprovados, com estrita observância da ordem de classificação. 
  2.5.5 – O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na solicitação 
de inscrição, os recursos especiais necessários. 

2.6 - Caso a realização das provas, por alguma hipótese, ocorra em dia de sábado, os candidatos que são praticantes da fé 
Adventista deverão protocolar, junto à Coordenação do Concurso, requerimento solicitando a aplicação da prova em horário especial. 
   2.6.1 – Os candidatos deverão dirigir-se em qualquer dos locais descritos no item 2.1 deste Edital, em seus respectivos 
horários e datas, para entregar o requerimento. Não serão aceitos requerimentos protocolados com data posterior ao termino das 
inscrições. 
   2.6.2 – Os candidatos praticantes da fé Adventista, que não protocolarem requerimento previsto no item 2.6, até o 
período previsto no subitem 2.6.1, seguirão as mesmas normas dos demais candidatos, inclusive, a realização da prova, se for o caso, em 
dia de sábado, sem qualquer diferenciação de horário. 
  2.7 – O candidato só poderá concorrer para um único cargo. 
  2.8 – São condições para a inscrição: 
   2.8.1 – ser brasileiro nato ou naturalizado, e estrangeiro com situação de migração regular; 
   2.8.2 – estar quite com as obrigações militares (salvo se estrangeiro ou mulher); 
   2.8.3 – estar quite com as obrigações eleitorais (salvo se estrangeiro); 
  2.8.4 – não possuir condenações criminais ou antecedentes criminais incompatíveis com o exercício das funções; 
  2.8.5 – haver recolhido a taxa de inscrição fixada no edital de abertura ou ter a solicitação de isenção deferida. 
  2.9 – O candidato declara, após a realização da inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, entregará os documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da posse ou contratação. 
  2.10 – No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que, porventura, venha a ser devolvido, 
por qualquer motivo, a CERCON reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis. 

2.11 – A concessão de isenção do valor da taxa de inscrição só ocorrerá nos casos previstos neste edital, conforme 
procedimentos descritos a seguir: 
  2.11.1 – Poderá solicitar a isenção de pagamento da taxa de inscrição neste concurso público o candidato carente, 
entendido este como sendo o cidadão desempregado ou autônomo, cuja renda familiar não ultrapasse meio salário mínimo por mês, bem 
como os doadores regulares de sangue. 
   2.11.2 – O interessado que preencher os requisitos do subitem anterior e desejar isenção de pagamento da taxa de 
inscrição neste concurso público deverá protocolizar - impreterivelmente até o dia 22 de julho de 2011, no local onde estarão sendo 
realizadas as inscrições presenciais no Município - o requerimento de isenção, devidamente conferido e assinado, disponibilizado no local 
ou na Internet, no endereço eletrônico http://www.cercon.com.br, na página especifica do presente concurso, instruindo-o com cópias 
autenticadas dos seguintes documentos: 
   I – A comprovação da condição de carente prevista no item 2.11.1, que deverá ser efetuada através da apresentação 
dos seguintes documentos: 
   a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas que contenham fotografia, identificação e 
anotação de nenhum ou do último contrato de trabalho, bem como da primeira página subseqüente em branco ou com correspondente 
data de saída anotada do último contrato de trabalho), expedida, no mínimo, 30 (trinta) dias antes da abertura do certame, comprovando 
que o requerente se encontra desempregado. Alternativamente, tal condição de desemprego, poderá também ser demonstrada por 
intermédio de cópia autenticada da publicação do ato que o desligou do serviço público, se ex-servidor público vinculado à administração 
pública pelo regime estatutário; e 
  b) declaração firmada pelo próprio candidato, de que a renda familiar é de igual ou inferior a meio salário mínimo 
nacional, considerando, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar que viva sob o mesmo teto; e 
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   c) declarar, no requerimento de isenção de taxa de inscrição, que não usufruiu o direito da isenção mais de três vezes no 
ano em curso, bem como que não se encontra no gozo de seguro-desemprego; e 
  II – A comprovação da condição de doador regular de sangue deverá, por sua vez, dar-se através da apresentação de 
certidão oficial fornecida por instituição pública de saúde, responsável pela coleta do sangue do candidato, dando conta de que o mesmo 
realizou pelo menos, três doações nos últimos doze meses anteriores ao termo final das inscrições. 
   2.11.3 – As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão de inteira 
responsabilidade do candidato, respondendo este, penal e administrativamente, por qualquer falsidade e acarretando, ainda, sua 
eliminação do concurso a qualquer tempo. 
   2.11.4 – Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
   a) omitir informações e (ou) prestá-las de modo inverídico; 
   b) fraudar e (ou) falsificar documentação; 
   c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia dos documentos previstos neste edital; 
   d) não observar a forma, o local, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 2.11.2 deste edital. 
   2.11.5 – Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos comprobatórios, a 
complementação da documentação bem como revisão e (ou) recurso. 
   2.11.6 – Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

  2.11.7 – Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela CERCON, não havendo recurso administrativo desta decisão. 
  2.11.8 – A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 27 de julho de 2011, no endereço eletrônico 

http://www.cercon.com.br, na página específica do presente concurso e no local de inscrição presencial onde foi solicitada a isenção. 
   2.11.9 – Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no concurso, 
deverão acessar o endereço eletrônico http://www.cercon.com.br e imprimir boleto bancário por meio da página de acompanhamento do 
concurso ou solicitar tal documento no local de inscrição, para pagamento até o dia 29 de julho de 2011, conforme procedimentos 
descritos neste edital. 
   2.11.10 – O interessado que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
na forma e no prazo estabelecido no subitem anterior será excluído do cadastro preliminar de candidatos, deixando de participar do 
certame, na medida em que sua inscrição será, para todos os fins, considerada não efetuada. 
                           2.11.11 – O interessado que tiver seu pedido de isenção deferido, deverá retornar ou local onde estão sendo feitas as 
inscrições presenciais para o preenchimento da ficha até o ultimo dia de inscrição, sob pena de não o fazendo ser excluído do cadastro 
preliminar de candidatos, deixando de participar do certame, na medida em que, também nesta situação, sua inscrição será, para todos os 
fins, considerada não efetuada, deixando o mesmo de fazer jus à isenção inicialmente deferida. 
   2.12 – O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder 
do candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 
  2.13 – Os documentos exigidos para o pedido de isenção poderão, em sendo do interesse do requerente, ser 
autenticados no local de inscrição presencial no Município, mediante apresentação dos originais. 
 
III – DAS PROVAS: 
 3.1 - O Concurso em tela será realizado através de 02 (duas) provas: objetiva e de esforço físico, sendo esta última também de 
caráter eliminatório.  
 3.2 – Da Prova Objetiva: 
  3.2.1 - As questões da prova objetiva serão distribuídas conforme quadro I abaixo: 

 
QUADRO I 

 

Cargo Tipo de 
prova 

Conteúdo Nº de 
Itens 

Fiscal de Trânsito Objetiva 

Português 
Matemática 

Conhecimentos Gerais - Arapiraca 
Conhecimentos Específicos 

08 
08 
08 
16 

 
 3.2.2 – A prova constará de questões objetivas de múltipla escolha, com quatro alternativas cada, tendo uma única resposta 

correta e versará sobre o programa contido no ANEXO II, deste Edital. 
  3.2.3 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem), tendo cada questão, individualmente, o peso 
uniforme de 2,5 (dois vírgula cinco) pontos, sendo aprovado o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 50% (cinquenta por 
cento) de acertos em cada conteúdo exigido, isoladamente. Ou seja, pontuação igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) nas 
questões de português; pontuação igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) nas questões de matemática (quando houver); 
pontuação igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) nas questões de conhecimentos gerais e pontuação igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento) nas questões de conhecimentos específicos.  
  3.2.4 – Não será permitido, em hipótese nenhuma, o candidato levar consigo o caderno de prova, caso contrário o 
candidato será automaticamente eliminado do concurso. 
  3.2.5 – Durante a realização da prova objetiva não será permitido ao candidato anotar os textos das questões 
aplicadas, sob pena de eliminação sumária. 
 3.3 – Da Prova de Esforço Físico: 
  3.3.1 - Para o cargo contemplado no presente Edital, além da prova objetiva, serão chamados, no limite definido no 3.3.1.1, os 
candidatos aprovados, para prestar prova de esforço físico, de caráter eliminatório, com data para sua realização a ser divulgada após o 
resultado provisório, em edital de convocação específico. 
 
   3.3.1.1 – Só serão convocados para a essa segunda fase - teste de esforço físico - os candidatos aprovados na prova 
objetiva dentro do limite de três vezes o número de vagas ofertadas. Os demais candidatos classificados acima do número ora fixado, 
serão considerado eliminado do certame.    
  3.3.2 - O candidato deverá apresentar atestado médico de capacidade física para prestar a prova fornecido nos últimos 30 
(trinta) dias que antecedem a data da prova de esforço físico, e comparecer, munido de cópia de documento oficial com foto (Carteira de 
Identidade, CTPS, CNH), devidamente uniformizado (tênis, meia, calção ou abrigo e camiseta). Os candidatos aptos serão convocados 
para as provas através de Edital, onde constará o dia e local da realização da prova, a ser divulgado nos murais da Prefeitura de 
Arapiraca, no site www.cercon.com.br, ou em outro local previamente informado.  
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  3.3.3 – A prova de esforço físico terá a seguinte ordem de realização: 
  I - prova de corrida;  
  II - prova de abdominais;  
  III - prova de flexão de braços; 
  IV – prova de barra. 
  3.3.4 - No Edital de convocação serão definidos os critérios de avaliação da prova de esforço físico. 
 
IV – DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 

4.1 – A prova objetiva será realizada na sede deste Município de Arapiraca, no dia 03 e/ou 04 de setembro de 2011, em horário 
e local previamente informado no Cartão de Inscrição do candidato. 
  4.1.1 – Os portões serão fechados 10 (dez) minutos antes do horário do início das provas. 
   4.1.2 – Havendo alteração da data prevista, as provas somente poderão ocorrer em sábados, domingos ou feriados. 
   4.1.3 – Em ocorrendo o fato descrito no subitem anterior, o candidato deverá observar cuidadosamente o dia, a hora e o 
local de realização de sua prova, em seu Cartão de Inscrição, sendo, portanto, de sua total responsabilidade a correta observância das 
informações ali descritas. 
 4.2 – As provas para os candidatos praticantes da fé Adventista, que protocolaram o requerimento mencionado nos itens 2.6 e 
2.6.1 acima, deverão, caso seja realizada em dia de sábado, seguir as disposições contidas no item 4.7 e subitens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.3, 
sendo de sua responsabilidade observar cuidadosamente o dia, o horário e local de sua prova, em seu Cartão de Inscrição. 
              4.3 – O Cartão de Inscrição do candidato conterá a hora e o local onde será realizada a prova objetiva, e será entregue a cada 
um dos interessados, inscritos de modo presencial, na sede administrativa do Município, ou em outro local previamente divulgado, durante 
os dias 23, 24, 25 e 26 de agosto de 2011, das 08:00 às 13:00 horas na sede do município e em horário comercial na sede da CERCON. 
   4.3.1 – Os candidatos retardatários, que não retirarem o Cartão de Inscrição no prazo previsto no item 4.3 supra, 
poderão retirá-lo apenas na sede da CERCON, no dia 31 de agosto de 2011, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais). 
   4.3.2 – Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão de Inscrição entregue ao candidato quanto a nome, 
número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, etc. poderão ser corrigidos até o dia das respectivas provas, que neste 
caso será realizada através da Ata que se encontrará em poder do Fiscal de sala. 
  4.3.3 – Eventual erro no tocante a opção de cargo escolhido, deverá ser comunicado à CERCON durante o período de 
entrega dos Cartões de Inscrição, sendo sua correção condicionada à prévia verificação da ficha ou cadastro de inscrição inicialmente 
efetuada. A não comunicação de tal fato, dentro do prazo previsto, inviabilizará qualquer espécie de correção posterior. 
  4.4 - No caso da entrega do Cartão de Inscrição por procuração, deverá ser anexada ao canhoto de recebimento do mesmo uma 
cópia do instrumento de procuração, específica para esse fim e individualizada para cada candidato, bem como, cópia do documento de 
identidade do procurador e do candidato que participará do concurso público. 
  4.5 – O ingresso no local da prova só será permitido ao candidato que apresentar um documento oficial que o identifique (com 
foto – na forma definida no item 9.4 deste edital), com clareza, não sendo aceito cópias, ainda que autenticadas, pois não poderá fazer as 
provas e será automaticamente eliminado do concurso público. É recomendável que o candidato, para facilitar seu rápido ingresso no local 
da prova, apresente também, na mesma oportunidade, seu Cartão de Inscrição. 
   4.5.1 – Estando o candidato impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova objetiva, qualquer documento 
oficial (com foto) que o identifique, por motivo de roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sob pena de ser negado o seu acesso ao local da prova. 

4.6 – Sob nenhuma hipótese a prova objetiva poderá ser realizada fora do local estabelecido no Cartão de Inscrição. 
4.7 – O candidato deverá chegar ao local de realização da prova com antecedência mínima de 01 (uma) hora, sendo que os 

portões serão fechados 10 (dez) minutos antes do horário previsto para a realização das provas, conforme previsto no subitem 4.1.1. 
Não será permitido o acesso do candidato ao local da prova após a hora prevista para o início da mesma, sob qualquer motivo. A duração 
das provas será de 03 horas para todos os cargos. 
   4.7.1 – Todos os candidatos, inclusive aqueles que professam a fé Adventista e que protocolaram o requerimento 
solicitando a aplicação da prova em horário especial, deverão estar no local de aplicação de provas no mesmo horário definido para os 
demais candidatos. Após este período não será admitido o ingresso de nenhum candidato no ambiente de realização das provas. 
   4.7.2 – Os candidatos que professam a fé Adventista e que protocolaram o requerimento solicitando a aplicação da 
prova em horário especial, permanecerão em sala de aula, com o acompanhamento de Fiscais da CERCON sem possibilidade de 
comunicação com o ambiente externo e obedecerão às mesmas regras definidas para todos os candidatos que estarão realizando as 
provas. 
   4.7.3 – A aplicação das provas para os candidatos que professam a fé Adventista e que protocolaram o requerimento 
solicitando a aplicação da prova em horário especial, caso seja realizada em dia de sábado, terá início após às 18h. 

4.8 – Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, implicando a ausência ou retardamento do candidato em sua 
desistência do Concurso, seja qual for o motivo alegado. 
  4.9 – Os candidatos deverão assinalar suas respostas de acordo com as instruções do Caderno de Prova e do Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica de cor azul ou preta. 
   4.9.1 – Não será, em hipótese alguma, permitida a substituição do Caderno de Prova ou do Cartão Resposta.  
   4.9.2 – É facultado ao candidato assinar o verso do Cartão Resposta. 

4.10 – Não serão computadas questões não assinaladas, ou marcadas de forma diversa do previsto nas instruções do Caderno 
de Prova e do Cartão Resposta, e questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

4.11 – Será automaticamente eliminado, o candidato que: 
a) deixar de comparecer à prova; 
b) durante a realização da prova, for surpreendido em fraude ou tentativa desta; 
c) ainda durante a realização da prova, for flagrado conversando com outro candidato ou utilizando qualquer material além da 

caneta, documento de identificação e material disponibilizado pela própria empresa responsável pelo concurso; 
d) retirar-se do local de realização da prova sem prévia autorização; 
e) incorrer em comportamento indevido ou descortesia com quaisquer dos fiscais, seus auxiliares ou outras autoridades; 
f) levar consigo o Caderno de Prova ou copiar as questões nele contidas. 
g) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
h) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Caderno de Prova e/ou o Cartão Resposta. 
j) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte. 

 4.12 – Durante a prova objetiva não será permitida consulta a livros ou documentos, nem uso de máquinas de calcular, aparelho 
celular ou qualquer outro equipamento eletrônico. Será assegurado ao candidato o direito de obter explicações sobre questões que não 
estejam devidamente esclarecidas, por defeito de redação ou insuficiência de dados. 
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4.13 – O candidato, ao terminar sua prova, deverá proceder da seguinte forma: 
a) entregar ao fiscal de sala o Cartão Resposta devidamente preenchido e o Caderno de Prova; 
b) registrar na ata de ocorrência, que estará com o fiscal de sala, toda e qualquer dúvida referente a questões aplicadas na prova 

objetiva; 
4.14 – O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a seu cartão respostas, sob pena 

de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
4.15 – Os 02 (dois) últimos candidatos somente sairão juntos, do recinto destinado à realização da prova objetiva, após 

assinarem a lista de presença. 
 
V – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS: 
 5.1 – Considerar-se-á de imediato eliminado o candidato que não obtiver, na prova objetiva, a pontuação mínima exigida no tópico 
III do Edital, observando-se os critérios lá fixados. Do mesmo modo, conforme previsto em item anterior, serão também eliminados os 
candidatos que forem classificados em posição acima de três vezes o número de vagas ofertadas.  
 5.2 – A pontuação máxima será de 100 (cem) pontos;  

5.3 – Em caso de empate na prova objetiva, terá preferência na ordem de classificação: 
5.3.1 - o candidato de idade mais elevada, conforme artigo 27, parágrafo único do Estatuto do Idoso e, em seguida, 

permanecendo o empate; 
5.3.2 – o candidato que obtiver maior nota na parte de conhecimentos específicos da prova;  

5.4 – Em caso de empate na prova de esforço físico, terá preferência na ordem de classificação, do mesmo modo, o candidato de 
idade mais elevada. 
 
      VI – DOS RECURSOS: 
 6.1 – Publicada a relação provisória de aprovados na prova objetiva - que deverá, salvo justo motivo, ocorrer até às 12:00 (doze) 
horas do dia 04 de outubro de 2011, no sítio da CERCON na interne e nos quadros de avisos do Município ou em outro local escolhido 
pela municipalidade, tais como o Diário Oficial do Estado ou em jornal de grande circulação estadual - o candidato interessado terá o 
prazo de 72 (setenta e duas) horas, a partir da data da publicação, para, no horário de funcionamento da sede do Poder Executivo 
Municipal, interpor Recurso de Revisão acerca da ordem de classificação e os critérios de desempate, devidamente fundamentado, junto à 
CERCON ou à Secretaria Municipal de Administração, dirigido à empresa de consultoria responsável pela coordenação técnica do 
concurso. 
 6.2 – Com relação às questões aplicadas na prova objetiva e ao gabarito oficial - que deverá ser divulgado nos quadros de avisos 
do Município, ou em outro previamente informado, inclusive na Internet (www.cercon.com.br), até às 12:00 (doze) horas do dia 05 de 
setembro de 2011 - poderá o candidato, também dentro do prazo improrrogável de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da 
publicação do citado gabarito, apresentar Recurso Inominado, nas mesmas condições e formas descritas no item anterior. 

6.2.1 - Os candidatos poderão ter acesso às provas objetivas para a realização do recurso previsto no item 6.2, que serão 
disponibilizadas no sítio da CERCON, na internet, ou na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (sede do Centro 
Administrativo Antônio Rocha, Rua Samarina, 1.185, bairro Santa Edwirges), durante o prazo recursal. 
 6.3 – Os recursos de que tratam os itens 6.1 e 6.2, só serão aceitos se digitados ou escritos em letras de forma, em 
formulários próprios, disponibilizados na Internet (www.cercon.com.br) e deverão, sob pena de indeferimento, constar nome 
completo do candidato recorrente, seu número de inscrição e o cargo que está concorrendo, além, evidentemente, das razões e 
suportes legais que o motivaram. 
 6.4 – O recurso previsto no item 6.2, além das demais exigências, também só será aceito se formulado isoladamente, não 
podendo, no mesmo formulário, ser analisada mais de uma questão. 
 6.5 – Antes ou no momento da divulgação do resultado final do concurso, todo e qualquer recurso interposto será julgado e seu 
resultado levado ao conhecimento do recorrente. 
 6.6 – As respostas dos recursos que impliquem em alteração do resultado ou da ordem classificatória serão disponibilizadas na 
página da CERCON na internet. 
 6.7 – Não serão admitidos, sob pena de indeferimento, pedidos genéricos de revisão de provas, nem recursos que não 
indiquem com clareza as razões técnicas e jurídicas que os embasam. Recursos inconsistentes ou intempestivos serão 
preliminarmente indeferidos. 
 6.8 – Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
 6.9 – O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à 
prova, independentemente de formulação de recurso. 
 6.10 – O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito oficial definitivo. 
 6.11 – Na ocorrência do disposto nos itens 6.9 e 6.10, poderá haver, eventualmente, alteração da classificação inicial obtida para 
uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida 
para a prova. 
 6.12 – Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
 6.13 – Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial 
definitivo. 
 6.14 – A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 
VII – DO RESULTADO FINAL DA PROVA OBJETIVA E DO CERTAME: 
 7.1 – A relação final dos candidatos classificados na prova objetiva, salvo justo motivo, previamente divulgado, será publicada até o 
dia 18 de outubro de 2011, no sítio da CERCON na interne e nos quadros de avisos do Município ou em outro local escolhido pela 
municipalidade, tais como o Diário Oficial do Estado ou em jornal de grande circulação estadual 
 7.2 – O dia de divulgação da relação final dos candidatos classificados no certame, assim como todas as datas e regras para a 
realização da segunda fase do concurso - teste de esforço físico - serão estabelecidos em edital próprio a ser publicado, salvo justo 
motivo, no mesmo dia do resultado final da prova objetiva.   
 
VIII – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS: 
 8.1 – A convocação para a nomeação – que poderá ser pessoal, encaminhada ao endereço disponibilizado pelo candidato no ato 
da inscrição, através dos correios, com Aviso de Recebimento, ou por meio de Edital publicado na sede do Município, ou em Diário Oficial 
do Estado, ou, ainda, em jornal de grande circulação - obedecerá à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 

http://www.cercon.com.br/
http://www.cercon.com.br/
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 8.2 – Ao ser formalmente comunicado da nomeação, o candidato terá 03 (três) dias úteis - cujo prazo de fluência terá início a partir 
da efetiva recepção do AR, nas correspondências pessoais ou da divulgação pública, nos demais casos - para se apresentar perante a 
Administração Pública Municipal, expressando seu interesse em tomar posse no cargo ou dela desistir, perdendo, neste caso, o direito à 
nomeação, bem como, alternativamente, requerer, por escrito, sua colocação para o final da lista de aprovados. 
 8.2.1 – Na hipótese do candidato manifestar seu interesse no sentido de assumir o cargo, deverá, dentro de 30 (trinta) dias, a 
contar da nomeação, entregar os documentos descritos no item 8.3 abaixo. 
 8.3 – Documentos exigidos: 
 a) Carteira de Identidade, comprovando ter o candidato aprovado idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da nomeação; 
 b) CPF/MF regular; 
 c) Título de Eleitor com o comprovante de votação no último pleito eleitoral; 
 d) Certificado de Regularidade Militar (se for do sexo masculino); 
 e) Certidão de Casamento e Nascimentos dos Filhos (se for o caso); 
 f) Comprovação de escolaridade mínima exigida; 
 g) Exames e atestados elencados conforme quadro II abaixo, os quais deverão ser homologados pela junta médica do Município: 
 

QUADRO II 
 

CARGOS EXAMES E ATESTADOS 

Fiscal de Trânsito 

Atestado de sanidade mental emitido por psiquiatra 
Atestado oftalmológico emitido por oftalmologista     
Creatinina 
Glicemia em jejum 
Hemograma 
Parasitológicos de fezes 
Radiografia de tórax (PA e Perfil) 
Reação de Machado-Guerreiro ou sorologia para Chagas 
Sumário de urina 
Teste ergométrico 

 
 h) Declaração pessoal do candidato de que não acumula ilegalmente cargo, função ou emprego público; 
 i) Declaração pessoal do candidato de que está ciente e aceita todas as condições exigidas para o presente Concurso; 
 j) Comprovante de residência. 
 k) Certidões Negativas de antecedentes criminais emitidas pela Justiça Federal e pela Justiça Estadual da comarca de Arapiraca e 
da cidade de domicílio do candidato, quando o mesmo não residir no Município de Arapiraca. 
 8.4 – No caso do surgimento de novas vagas, no decorrer do prazo de validade do concurso, o respectivo preenchimento também 
será feito mediante convocação do candidato, respeitando a sua classificação. 
 8.5 – O Concurso terá validade de 06 (seis) meses, contados da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma única 
vez, por igual período.  
 
IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 9.1 – A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
certame, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
 9.2 – É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este concurso público, na sede do Poder Executivo Municipal, no Diário Oficial do Estado de Alagoas, em jornal de grande circulação 
estadual e divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.cercon.com.br. 
 9.3 - Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato 
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 9.2. 
 9.4 – Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997). 
 9.5 – Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou 
danificados. 
 9.6 – Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 
 9.7 – A inexatidão de afirmativas e irregularidades, ou falsidade de documentos apresentados, bem como a comprovação de 
conduta irregular no certame e no exercício da profissão, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do Concurso, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 9.8 – A inscrição do candidato implicará em anuência implícita à futura admissão. 
 9.9 – Os candidatos habilitados no Concurso, na hipótese de mudança de endereço para correspondência, deverão comunicar, por 
escrito, tal alteração junto à Secretaria Municipal de Administração, sob pena de, não o fazendo, perder a vaga. 
  9.9.1 – O Município de ARAPIRACA/AL e a CERCON não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
  a) endereço não atualizado; 
  b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
  d) correspondência recebida por terceiros. 
 9.10 – As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e em todos os procedimentos do concurso público correrão à 
conta do candidato, que não terá direito a alojamento, a alimentação, a transporte e/ou a ressarcimento de despesas. 
 9.11 – O presente concurso público será realizado para o preenchimento de cargo público específico, devendo o candidato ter 
ciência que o Município não arcará, em hipótese alguma ou momento, salvo expressa disposição legal, com qualquer despesa destinada à 
alimentação, estadia, hospedagem ou deslocamento para a área ou região do cargo aonde o candidato aprovado e convocado deverá 
desempenhar suas funções. 
 9.12 – As dúvidas e casos omissos serão dirimidos pela empresa coordenadora do concurso, juntamente com os representantes do 
Município.  
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 9.13 – Decorrido o prazo para recurso, as provas escritas poderão ser incineradas pela empresa coordenadora do Concurso 
Público, resguardando-se aquelas para as quais foram tempestivamente apresentados recursos, que deverão ser arquivadas pelo prazo 
de 120 (cento e vinte) dias contados da data da homologação do mesmo e não se caracterizando óbice administrativo ou legal, é facultada 
a incineração também dos demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do concurso público os registros 
eletrônicos a ele referentes. 
 9.14 – Ao Município de ARAPIRACA/AL reserva-se o direito de proceder as nomeações, em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes. 
 9.15 – Não serão prestadas por telefone, informações relativas ao resultado do Concurso Público. 
 9.16 – Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à habilitação, classificação, ou nota de 
candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final e homologação em órgão de divulgação oficial e/ou na forma prevista 
neste Edital. 

9.17 – O Município de ARAPIRACA /AL e a CERCON não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso. 
 9.18 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as provas correspondentes, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado nos mesmos meios utilizados para publicação deste. 
  
 
 

ARAPIRACA (AL), 05 de julho de 2011 
 
 

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Arapiraca 

 
 
 
 

Anexo I 
 

Cod Cargo Nível de instrução exigido CH Vencimento Vagas 

301 Fiscal de Trânsito Ensino Médio Completo 40 R$: 545,00 18 

302 Fiscal de Trânsito (Deficiente) Ensino Médio Completo 40 R$: 545,00 02 

 
 

Anexo II 
 

IDENTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DE CARGOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

DENOMINAÇÃO: 
Fiscal de Trânsito 

ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar as leis de trânsito, os serviços de transporte 
concedidos, executar o controle de trânsito de veículos, fazer vistorias, conferir 
os sistemas de sinalização propondo as melhorias e adequações necessárias, 
fazer levantamento de dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes e 
suas causas, promover, junto ao superior hierárquico, diretrizes de 
policiamento ostensivo de trânsito, autuar e aplicar medidas administrativas de 
modo a coibir irregularidades do trânsito, notificando seus infratores, conduzir 
veículo da SMTT quando da realização dos serviços públicos concernentes as 
atribuições do  cargo, desde que devidamente habilitado e dentro dos limites do 
Município, desempenhar outras atribuições afins. 

 
 

Anexo III 
 

FISCAL DE TRÂNSITO 

 
* PORTUGUÊS: Análise e compreensão de textos, para entender: a língua e as variedades lingüísticas, ideia global, argumento principal; 
elementos da textualidade (clareza, coerência e coesão); elementos que comprometem a clareza textual; as linguagens verbal e não 
verbal na construção do texto; nível (formal e informal); o texto, o parágrafo e a frase; os elementos da comunicação; a palavra e o seu 
significado (sinonímia, antonímia e ambiguidade); níveis da significação (denotação e conotação); figuras e vícios de linguagem; a 
natureza das mensagens e as funções da linguagem; os elementos que compõem uma narrativa (espaço, tempo, personagem principal e 
secundárias, conflitos e solução); textos do cotidiano (provérbios, histórias em quadrinhos, fábulas, contos, e-mail, bilhetes, textos; 
relações semânticas (causalidade, temporalidade, conclusão, finalidade, adição, comparação, explicação) estabelecidas entre parágrafos, 
períodos ou orações. Morfologia: estrutura e formação de palavras; elementos mórficos e seus significados; classes de palavras 
(substantivo, verbo, pronome, artigo, adjetivo, advérbio, preposição, numeral, conjunção e interjeição). Sintaxe: Frase, oração e período; 
tipos de período. Termos essenciais da oração: sujeito e predicado. Termos integrantes da oração: complementos nominais, 
complementos verbais (objeto direto, objeto indireto, adjunto adverbial, predicativo do objeto), agente da passiva. Termos acessórios da 
oração: adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto; vocativo. Período simples e período composto. Colocação das palavras na oração; 
concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, colocação pronominal. Fonologia: sons e letras, sílabas, encontros vocálicos, 
dígrafos, encontros consonantais, ortografia, regras de acentuação gráfica, pontuação (conforme o acordo ortográfico da Língua 
Portuguesa). 
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* MATEMÁTICA: Conjuntos, representação gráfica e algébrica de conjuntos; tipos de conjuntos; relações de pertinência, inclusão, 
igualdade e desigualdade entre conjuntos, subconjuntos; união, intersecção e diferença de conjuntos; complementar de um conjunto. 
Operações entre conjuntos. Números naturais. Operações com números naturais e suas propriedades: adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação, radiciação. Divisibilidade; critérios de divisibilidade. Divisores, fatores e múltiplos de um número. Números primos. 
Decomposição em fatores primos. Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Números racionais. Forma fracionária e forma 
decimal de números racionais. Simplificação de frações, reduzindo duas ou mais frações ao mesmo denominador, tipos de frações, forma 
mista, frações equivalentes. Operações com números racionais fracionários e decimais: adição, subtração, multiplicação, divisão e 
potenciação. Números inteiros. Operações com números inteiros e suas propriedades: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação, radiciação. Expressões numéricas. Termo desconhecido. Resolução de problemas. Regra de três simples e composta. 
Porcentagem. Razões e proporções. Juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Geometria: ponto, reta e plano. 
Figuras geométricas, área e volume das figuras geométricas. Giros e ângulos. Polígonos, triângulos, quadriláteros. Circunferência e 
círculo. Geometria espacial. Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo: unidades de medida; 
transformação das unidades de medida. Problemas envolvendo medidas. Equação e inequação do 1º grau com até duas variáveis. 
Equação inequação do 2º grau. Sistema de equações. Função de 1º grau, função de 2º grau e função exponencial. Introdução à 
trigonometria. Matrizes e sistemas lineares. Números complexos. Progressão aritmética e progressão geométrica. Probabilidade e análise 
combinatória. 
 
* CONHECIMENTOS GERAIS – ARAPIRACA: Lei Orgânica Municipal. Caracterização do município de Arapiraca - localização e acesso, 
aspectos socioeconômicos, aspectos culturais, aspectos fisiográficos, símbolos municipais, geologia; Personalidades na Política; 
Personalidades na Educação; Personalidades Sociais. Clima, relevo, vegetação, hidrografia; Patrimônios históricos, artísticos, culturais, 
naturais. 
Fontes: Romão, SRL; Irmão, JM; Lira, RMAO. A cidade do futuro: agente 21 Arapiraca. Maceió: Ideario, 2008. 171p.  
             Guedes, Z. Arapiraca através do tempo. 1ª edição, 1999.       
             Instituto Arnor de Mello.  Arapiraca no contexto da Mesorregião Geográfica do Agreste Alagoano. Maceió - AL, p.196-212. 
             Federação das Indústrias do Estado de Alagoas (Fiea). Zoneamento industrial em Alagoas. 2006/2007. 
             Sites: http://www.cma.al.gov.br e http://www.arapiraca.al.gov.br  
 
* CONHECIMENTO ESPECÍFICO (FISCAL DE TRÂNSITO): BRASIL. Código de Trânsito Brasileiro, (CTB) – Lei nº 9.503/97 e Anexo I e 
II. Lei nº 11.334, de 25/07/2006, que dá nova redação ao artigo 218 da Lei nº 9.503/97 (CTB), alterando os limites de velocidade para fins 
de enquadramento infracionais e de penalidades. Decreto nº 6.488, de 19/06/2008, que regulamenta os artigos 276 e 306 da Lei nº 
9.503/97 (CTB), disciplinando a margem de tolerância de álcool no sangue e a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia para 
efeitos de crime de trânsito. Portaria nº 59/07 Denatran – Estabelece os campos de informações que deverão constar do Auto de Infração, 
os campos facultativos e o preenchimento para fins de uniformização em todo território nacional. BRASIL. Conselho Nacional de Trânsito, 
(CONTRAN): Resoluções de números 14/98, 34/98, 36/98, 38/98, 43/98, 46/98, 53/98, 66/98, 82/98, 92/99,108/99, 109/99, 121/01, 136/02, 
142/03, 145/03, 146/03, 149/03, 151/03, 155/04,157/04, 160/04, 191/06, 202/06, 203/06, 205/06, 206/06, 219/07, 223/07, 235/07, 239/07, 
248/07, 257/07, 259/07, 270/08, 272/08, 277/08, 296/08, 297/08, 299/08, 302/08, 303/08, 304/08, 311/08, 312/08. Noções de direito 
constitucional e administrativo - Direito Constitucional: Direito Constitucional. Dos direitos e garantias fundamentais. Dos direitos sociais. 
Da nacionalidade. Organização do Estado. Organização político-administrativa: da União; dos estados federados; dos municípios; do 
Distrito Federal e dos territórios; da intervenção. Administração Pública: Servidores públicos civis. Direito Administrativo: Princípios 
Constitucionais da Administração Pública. Entidades e órgãos públicos. Ato administrativo: conceito; requisitos; atributos; classificação; 
espécies; invalidação; anulação; revogação; prescrição; improbidade administrativa (Lei n° 8.429/92 e alterações). Agentes 
administrativos: investidura e exercício da função pública; direitos e deveres dos funcionários públicos; regimes jurídicos; processo 
administrativo: conceito, princípios, fases e modalidades.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRONOGRAMA PREVISTO 
 

Realização das inscrições: 05 a 29 de julho de 2011 

Cartão de Inscrição:          23 a 26 de agosto de 2011 

Cartão para retardatários: 31 de agosto de 2011 (até às 18:00 hs na sede da CERCON) 

Realização das provas:     03 e/ou 04 de setembro de 2011 (conforme Cartão de Inscrição) 

Gabarito oficial:               05 de setembro de 2011 

Recurso inominado:                 05 a 09 de setembro de 2011 (até às 12:00 hs do dia 09) 

Resultado provisório:       04 de outubro de 2011 

Recurso de revisão:         04 a 07 de outubro de 2011 (até às 12:00 hs do dia 07) 

Resultado final da Prova objetiva:               18 de outubro de 2011 
 

http://www.cma.al.gov.br/
http://www.arapiraca.al.gov.br/

